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O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada Rua José Soares de Morais a “Rua 
E” no Loteamento Santa Clara II, neste Município de Piumhi.

Art. 2o - O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação 
aos órgãos competentes para o conhecimento desta lei.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei n.2.059/2012.
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LEI N° 2.321/2018

‘‘Dá nome de José Soares de Morais à ‘‘Rua E”  no 
Loteamento Santa Clara II, neste Município de Piumhi 
e dá outras providências”.

Piumhi-MG, 22 de Fevereiro de 2018.
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Em cumprimento ao ART. 41 VII 

do Regimento Interno
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\ DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
pubíieacio este, no quadre tfs avisos ria Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72

Data tia riisnanibilizacâu: \ . '-5  f  l  1 f v V j lV '
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Municipio 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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